
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2014. 
 
 

 • OBJETO:  
 
A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para 
prestação de serviços mecânicos, elétricos, funilaria, pintura, alinhamento e balanceamento, cambagem, serviços 
de tornearia e borracharia, a serem prestados em veículos leves e pesados pertencentes à frota da Prefeitura 
Municipal de Monte Belo-MG, pelo período de doze meses, conforme especificação constante do Termo de 
Referencia, Anexo I do presente Edital. 
  
 
• ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:  
 
  
Dia 27/11/2014 às 09h00min (nove horas).  
  
  
• CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
 
 
Na internet, no site www.montebelo.mg.gov.br, telefone/fax: (35) 3573-1155, ou na sala do Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00min. ás 16h00min., à Rua Sete de 
Maio, nº 379, Centro, Monte Belo/MG, CEP: 37.115-000.  
 
  
• ESCLARECIMENTOS:  
 
 
compras@montebelo.mg.gov.br ou pelo telefone (35) 3573-1294. 
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 PREÂMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço 

na Rua Sete de Maio, 379, centro, Monte Belo/MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 18.668.376/0001-34, através do Prefeito Municipal, Humberto Fernandes Maciel, do Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 3.022/2014, publicada em 17/07/2014, torna 
público a abertura do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial no 086/2014, do tipo menor 
preço POR ITEM regido pela Lei Federal no  10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei 
Federal 8.666, de 21/6/93, e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  

 

ÁREA SOLICITANTE 
 
- Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social; 
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
- Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
- Secretaria Municipal de Finanças; 
- Secretaria Municipal de Administração 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Monte Belo/MG e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.º 3.022 de 17 de julho de 2014.  
 

2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para prestação de serviços 
mecânicos, elétricos, funilaria, pintura, alinhamento e balanceamento, cambagem, serviços de tornearia e 
borracharia, a serem prestados em veículos leves e pesados pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 
Monte Belo-MG, pelo período de doze meses, conforme especificação constante do Termo de Referencia, 
Anexo I do presente Edital. 
 
2.2 Conforme exigência legal, o Departamento de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 
estimativa de custos, junto a empresas do ramo, conforme mapa de apuração, apurando a seguinte média 
aritmética: 
 
2.3.1 Valor médio estimado: R$ 1.949,973,25 (um milhão novecentos e quarenta e nove mil novecentos 
e setenta e três reais e vinte e cinco centavos). 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 
cumprirem plenamente os requisitos de habilitação e que suas propostas atendam às exigências do edital; 
 
3.2 Constatado pelo Pregoeiro o descumprimento às exigências de habilitação e proposta comercial, 
responderá o licitante pelas sanções previstas neste edital. 
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 3.3 Não poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas:  
3.3.1 Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de Monte Belo MG;  
3.3.2 Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  
3.3.3 Com falência decretada;  
3.3.4 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.  
 
3.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita - se às penalidades cabíveis. 
  

4 - RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
4.1 A proposta comercial (item 04 do Edital) e a documentação necessária à habilitação (item 06 do 
Edital) deverão ser colocadas em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de desqualificação, sendo 
identificados da seguinte forma: 
 
ENVELOPE Nº 1  
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2014 

PREGÃO PRESENCIAL 086/2014 
MUNICÍPIO DE MONTE BELO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DO PREGOEIRO (A) 
 
ENVELOPE Nº 2  
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2014 
PREGÃO PRESENCIAL 086/2014 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO - ESTADO DE MINAS GERAIS 
A/C DO PREGOEIRO (A) 

 
4.2 Os envelopes deverão ser entregues ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Monte Belo da seguinte 
forma: 

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
“PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO”: 

LOCAL: Setor de Compras e Licitações, Prefeitura Municipal. 
DIA: 27/11/2014 
HORÁRIO: 09h00min (nove horas) 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE MONTE BELO não se responsabilizará por envelopes “Proposta” e 
“Documentação” que não seja entregue ao Pregoeiro designado, no local, data e horários definidos no item 
4.2. 
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5 - PROPOSTA COMERCIAL 

 
5.1 A Proposta de Preços (Envelope 01) deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da 
licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, referenciando a 
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página de 
cada via, datada e assinada pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal 
investidura, contendo: 

5.1.1Nome ou razão social, endereço completo e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
 
5.1.2 Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 
o nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 
caso lhe seja adjudicado o objeto; 

5.1.3 Oferecimento do preço do objeto, nos termos constantes deste edital, conforme Modelo de Proposta 
Comercial – Anexo VIII, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 
(duas) casas decimais, discriminado para o (s) item (ns) constante (s) do(s) mesmo(s) em algarismo 
arábico (unitário e total) e se possível por extenso por item, com especificação detalhada do objeto 
constando os elementos pertinentes, para facilitar o julgamento da (s) proposta(s) mais vantajosa(s), já 
inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e 
trabalhistas e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto; 

5.1.4 Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 

5.1.5 É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo às 
especificações mínimas constantes do Termo de Referencia – Anexo I, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, sob pena de desclassificação da mesma, 
caso não o faça. 

5.1.6 CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por diretor, sócio ou representante da licitante, 
com poderes para tal investidura, devidamente comprovada, contendo informações e declarações 
conforme modelo constante do ANEXO VIII deste edital; 

5.1.7 A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.1.8 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
5.1.9 Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
 
5.1.10 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura; 
5.2 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação e a 
que contiver preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, salvo quando apresentar omissões 
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 simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório, bem como para 
isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério do Pregoeiro, ser relevada; 

5.3 Os licitantes deverão formalizar suas propostas levando em consideração que o preço máximo que a 
Administração Municipal admite pagar, é conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I, deste 
edital; 

5.4 Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão; 

5.5 É vedada a cotação de dois ou mais preços para os objetos constantes do(s) Item(s), do Termo de 
Referencia – Anexo I, pelo mesmo licitante, sob pena de desclassificação total da proposta, conforme o 
caso; 

5.6 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total de cada Item 
constante do Termo de Referencia – Anexo I, requerido neste instrumento, ocasião em que serão 
desclassificadas as propostas que incorrerem neste ato, conforme o caso; 

5.7 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por diretor, sócio 
ou representante da empresa licitante, com poderes para tal investidura. 
 
5.8 Os preços deverão ser cotados considerando-se a prestação dos serviçoscontratações de empresa para 
prestação de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura, alinhamento e balanceamento, cambagem, 
serviços de tornearia, de borracharia, a serem prestados em veículos leves pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, pelo período de doze meses, conforme especificação constante 
do Termo de Referencia, Anexo I do presente Edital no Município de Monte Belo, incluídos os valores de 
quaisquer gastos ou despesas com tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas e outros encargos. 
 
5.9 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 
com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação pertinente, ficando ratificado 
nos termos da Declaração prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002.  
 

6 - DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada no item 4.2, dando 
início ao credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, onde colherá suas 
declarações dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos no presente Instrumento. 
 
6.2 Para manifestação nas fases do procedimento licitatório, o representante único da proponente 
participante deverá apresentar-se ao Pregoeiro, quando convocado para credenciamento, devidamente 
munido com cédula de identidade ou documento com foto e documentação apropriada, observando o 
que segue: 
 
6.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular (anexar cópia do estatuto ou contrato social), um procurador para 
lhe atribuir poderes no tocante à formulação de lances e demais práticas necessárias para concretizar os 
atos e operações no sistema (modelo Anexo II). 
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 6.2.2 Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da proponente, deverá ser apresentada cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
 
6.3 Após o término do credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, o Pregoeiro 
não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e a Documentação, salvo os participantes devidamente credenciados. 
 
6.4 Nenhuma pessoa, física ou jurídica, mesmo que credenciada por processo legal, poderá representar 
mais de uma empresa na presente licitação. 
 

7 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do envelope de 
habilitação do LICITANTE detentor da proposta de maior desconto, para a verificação do atendimento às 
condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, a LICITANTE deverá apresentar: 
 
7.1.1. Documentos referentes à Habilitação Jurídica: 
a) Para empresário individual: registro comercial e sua última alteração; 
b) Para sociedades por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na Junta Comercial e cópia 
do Estatuto arquivado na Junta Comercial; 
c) Para sociedades empresárias ou não empresárias: cópia do contrato social e última alteração contratual. 
 
7.1.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal 
do Brasil; 
d) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal; 
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS); 
f) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
g) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT. 
 
7.1.3. Documentação relativa à qualificação técnica; 
 
7.1.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprobatório da 
capacidade técnica, para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
7.1.4. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira: 
 
7.1.4.1. Certidão Negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data 
prevista para a realização da licitação. 
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 7.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, EXCETO AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ART. 7º DA LEI 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996; 
 
7.1.5. Declarações e Documentos Complementares: 
 
7.1.5.1. Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República, 
modelo em anexo; 
 
7.2 Os documentos apresentados, no ato do credenciamento poderá ser dispensados nesta fase de 
habilitação. 
 
7.3. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à 
legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  
 
7.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
 
7.3.1 - se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
7.3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
7.3.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial;  
 
7.3.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
7.3 5 - Na ausência de documentos constantes do item 7.1.2, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão 
consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.  
 
7.4. - O município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese 
em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado.  
 
7.5 - A microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição.  
 
7.5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for habilitada no 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Tribunal, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de negativa.  
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 7.5.2. - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
 
7.5.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 2 (dois) dias úteis inicialmente 
concedidos.  
 
7.5.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à 
Autoridade Competente para revogação.  
 
7.6. - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação.  
 
7.6.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto os atestados de 
capacidade técnica.  
 
7.7- Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos.  
 
7.8. - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a ausência, salvo o 
disposto no item 5, inabilitará o licitante. 
 
 

8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1 Os envelopes de Propostas Comerciais serão abertos e será verificado o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo.  
 
8.2 O Pregoeiro classificará a proposta de valor mais baixo e as propostas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquelas para fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
8.2.1 Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.2.2 Às proponentes classificadas será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais 
e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de classificação. 
 
8.2.3 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas será realizado 
sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances verbais. 
 
8.2.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo proponente, 
para efeito de posterior ordenação das propostas. 
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8.3 Em relação aos critérios de desempate, considerando as prerrogativas legais pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, se o caso, deverá ser observado o regulamento estabelecido nos itens 
seguintes deste Edital. 
 

9 - DO JULGAMENTO 
 
9.1 O julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
9.2 Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a 
partir do menor preço. 
 
9.3 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada. 
 
9.4 Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresas de pequeno porte, com 
intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores a licitante originalmente melhor classificada no certame, 
serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do 
artigo 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta; 
 
9.5 Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela 
microempresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de 
lances a contar da convocação do Pregoeiro, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta 
originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 
9.6 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.7 Serão considerados equivalentes, propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte de igual 
valor, para efeito de que dispõe a Lei Complementar nº 123/06. 
 
9.8 O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente Edital, somente 
se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
9.9 O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até 
mesmo propostos em licitação anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento, e/ou de todos meios possíveis para a correspondente verificação. 
 
9.10 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será a proponente declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
9.11 Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da proponente que tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
9.12 Se a proposta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade 
quanto ao objeto e valor, procedendo à verificação das condições de habilitação da proponente, até a 
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 apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva proponente declarado vencedora e a ela 
adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
 
9.13 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
9.14 Caso não venham a serem realizados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
9.15 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um 
melhor preço. 
 
9.16 Aberto o invólucro “DOCUMENTAÇÃO”, e havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, fica concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.17 A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 9.16., implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociar nos termos do disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 
 
9.18. Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas 
proponentes. 

 

10 - DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarada a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo único de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2. A proponente poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as demais proponentes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.3. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, a proponente decairá do 
direito de recurso. 
 
10.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de          
aproveitamento. 
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 10.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal e comunicado a todas as proponentes via fax ou e-mail. 
 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação a proponente 
vencedora, com a posterior homologação de resultado pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
11.2 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Sr. Prefeito Municipal adjudicará e 
homologará o procedimento licitatório em favor da proponente vencedora.   
 

12 - ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
 
12.1 O objeto licitado será dado conforme solicitado, sempre com a apresentação da ORDEM DE 
FORNECIMENTO, em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
12.2 O Almoxarifado do MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, juntamente com o 
Chefe do Setor de Transporte e as Secretarias requisitantes, tem a responsabilidade para receber, autorizar, 
conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal no 8.666/93. 
 
12.3 Os itens constantes no objeto deste PREGÃO serão entregues na forma estabelecida neste Edital, 
bem como recebidos mediante conferência minuciosa das especificações pactuadas, envolvendo a  
quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo 
de 05 (cinco) dias corridos de sua entrega. 
 
12.4 Em caso de não aceitação do item do objeto deste PREGÃO ficam a contratada obrigada a reparar-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pelo setor de Almoxarifado pelo não 
recebimento, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 14 e subitens 
deste Edital.  
 

13 - CONDIÇÕES PARA FATURAMENTO / PAGAMENTO 
 
13.1 O Município de Monte Belo procederá ao pagamento dos serviços no preço ofertado, em moeda 
corrente nacional, até 30 (trinta) dias, mediante entrega, acompanhado de Nota (s) Fiscal (ais) 
discriminada (s) de acordo com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento definitivo e verificação 
do perfeito atendimento dos SERVIÇOS. 
 
13.2 Deverá ser anexada a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, a Prova de regularidade perante o 
Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS). 
 

14 - DAS SANÇÕES 

 
14.1 De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais a licitante que, injustificadamente: 
a) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento dos serviços consignados na Ata de Registro de Preços; 
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 b) retardar total ou parcialmente a execução do serviço requisitado; 
c) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação – CRC; 
d) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada; 
e) falhar ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
14.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa fornecedora ficará 
sujeita às seguintes sanções: 
 
14.2.1 – advertência (art. 87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, notificando a 
fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e adoção das medidas para 
correção; 
 
14.2.2 – multa (art. 87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento contratual, 
conforme percentuais a seguir: 
a) 0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O. F.), por 
dia de atraso na execução do serviço, até o 30º (trigésimo) dia; 

 
b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O. F.), pela execução dos 
serviços com irregularidades que prejudiquem o bom funcionamento dos veículos; 

 
c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O. F., pelo atraso na execução dos serviços, superior a 
30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual. 

 
d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 
14.2.2.1- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela PREFEITURA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 
14.2.2.2 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado do Contrato. 
 
14.2.3 - suspensão temporária (art. 87, inciso III da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 
impedimentos de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos que poderá ser aplicada à 
empresa licitante que: 
a) for inidônea para contratar com a Administração; 
b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 
c) executar serviços diferentes dos licitados e em veículos para os quais não for vencedor; 
d) retardar a execução do pregão; 
e) solicitar cancelamento de item registrado. 
 
14.2.4 - declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja 
promovida sua reabilitação. 
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 14.3- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
 
15.1 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores 
a terem seus preços registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para assinarem a ARP, em 
prazo a ser estabelecido pela Prefeitura, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair 
do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93.  
 
15.2 Terão seus preços registrados os fornecedores classificados até o terceiro lugar, sempre que houver.  
 
15.3 Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura, o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço.  
 
15.4 A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
15.5 A ARP não obriga a Prefeitura a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica para 
aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, os beneficiários do registro terão preferência.  
 
15.6 A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo (s) Preço (s) 
tenha (m) sido registrado(s) na ARP, será (ão) convocado (s) pelo Departamentos de Compras, 
mediante Ordem de Serviço, para disponibilizar os serviços na forma e prazos previstos, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata. 
 
15.7 O Departamento de Compras da Prefeitura avaliará o mercado constantemente, promovendo, se 
necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  
 
15.8 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Departamento de 
Compras da Prefeitura. 
 
15.9 O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura, mediante comunicação 
formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no Diário Oficial do 
município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos:  
 
15.9.1 - o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços;  
 
15.9.2 - o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;  
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 15.9.3 - o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  
 
15.9.4 - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;  
 
15.9.5 - o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados pelo mercado; e,  
 
15.9.6 - por razões de interesse público.  
 
15.10 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso mediante solicitação por escrito do 
fornecedor, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços.  
 
15.11 - A solicitação de fornecedor para cancelamento ou suspensão do preço registrado deverá ser 
protocolizada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
15.12 - O fornecedor poderá requerer a Prefeitura, por escrito, o cancelamento do registro, sem que lhe 
seja aplicada penalidade, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, devendo apresentar 
documentação comprobatória, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
15.13 - Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
 
15.14 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, a Prefeitura 
procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar frustrado.  
 
15.15 - O Departamento de Compras da Prefeitura deverá realizar o controle dos serviços executados, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação.  
 
15.16 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto a Prefeitura.  
 
15.17 – O Departamento de Compras da Prefeitura poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.  
 
15.18 - O Departamento de Compras da Prefeitura expedirão atestado de inspeção dos serviços 
prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
 
15.19 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato 
pelo Departamento de Compras da Prefeitura bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias.  
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 15.20 - A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
 
15.21 - O acompanhamento e a fiscalização do Almoxarifado da Prefeitura não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes das contratações.  
 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
16.1.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.  
 
16.1.2 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
modificações posteriores, independentes de menção expressa neste documento. 
 
16.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos 
de Habilitação apresentados na sessão. 
 
16.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 
como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
16.4 – A apresentação de proposta obriga a licitante declarada vencedora ao cumprimento das disposições 
deste Edital e seus anexos. 
 
16.5 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no artigo 
65, parágrafo 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
16.6 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
 
16.7 - A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado, sem que caiba às 
licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei 
8.666/93. 
 
16.8 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
16.9 - A proponente vencedora se obriga a prestar os serviços somente mediante apresentação de ORDEM 
DE SERVIÇO pelo Chefe do Departamento correspondente, nas datas, locais e horários determinados 
pelo mesmo, desde o início ao término do contrato, ou documento equivalente, sob pena de multa e 
rescisão por inexecução parcial ou total do mesmo. 
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 16.9.1 - O serviço deverá ser prestado dentro da cidade de Monte Belo, não sendo permitido o 
deslocamento de veículos para execução de serviços fora do município, sob pena de rescisão do contrato 
firmado com esta Prefeitura. 
 
16.9.2- O transporte dos veículos tanto na retirada quanto na devolução será de inteira responsabilidade da 
licitante vencedora, cabendo a esta arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive guincho e aquelas 
oriundas de eventuais acidentes, enquanto estiverem sob sua responsabilidade. 
 
16.9.3 - O prazo máximo para o início dos serviços é de uma (01) hora após a solicitação por escrito. 
Depois de desmontado o veículo e constatado o defeito da parte afetada do veículo, o Diretor do 
Departamento responsável pelo veículo, deverá ser comunicado imediatamente, para que seja avaliada a 
real situação do veículo e das peças necessárias a serem utilizadas no mesmo. 
 
16.9.4- No momento da averiguação do veículo pelo Diretor do Departamento responsável, a empresa 
contratada deverá apresentar em papel timbrado, datilografado ou digitado, a relação das peças necessárias 
para o devido reparo, devendo a contratada após o termino da prestação do serviço, devolver as peças 
usadas substituídas de acordo com a autorização, para efeito de controle da Prefeitura Municipal de Monte 
Belo . 
 
16.9.5 - O veículo não poderá permanecer na oficina por tempo superior ao dobro do TEMPO PARA 
REPARO. 
 
16.9.6- As garantias mínimas dos serviços executados deverão ser por um período de 03 (três) meses ou 
3.000 (três) mil quilômetros rodados, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
16.9.7 - A licitante CONTRATADA assume a integral responsabilidade por danos causados a Prefeitura 
Municipal ou a terceiros decorrentes da prestação de serviço. 
 
16.9.8 - O Diretor do Departamento Municipal responsável pelos veículos, poderá solicitar que a prestação 
de serviço seja executada nas dependências do pátio da Oficina Municipal, quando julgar necessário. 
 
16.9.9 - O tempo de deslocamento do mecânico até o veículo estragado não será remunerado, ficando o 
deslocamento do mecânico sob a responsabilidade da contratada. 
 
16.10- Todas as despesas de gastos com a prestação dos serviços objeto desta licitação correrão por conta 
da empresa proponente vencedora. 
 
16.11- O município se reserva o direito de recusar, a qualquer tempo à prestação dos serviços em 
desacordo com as especificações exigidas no edital. 
 
16.12 – Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação 
serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 12h00min as 18h00min, de segunda a sexta-feira, pelo 
telefone (35) 3573-1155. 
 
16.15 Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 
 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
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 a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Carta de Credenciamento - Procuração; 
c) Anexo III – Declaração (cumprimento do art.7º, inciso XXXIII da CF); 
d) Anexo IV – Minuta do Instrumento Contratual; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos. 
h) Anexo VIII – Formulário de Proposta. 
i) Anexo IX – Formulário de Proposta. 
j) Anexo X – Formulário de Proposta. 
 
Monte Belo, 05 de novembro de 2014. 

 
 

BRUNO RICARDO DE PAULA 
Pregoeiro 

 
Comissão de Apoio 

 
Gabriela Ferreira Boneli 

Membro 
 

Aline Aparecida da Silva 
Membro 

 
Anderson de Souza Barbosa 

Membro 
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 ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- DO OBJETO:  
 
1.1.  A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
empresa para prestação de serviços mecânicos, elétricos, funilaria, pintura, alinhamento e balanceamento, 
cambagem, serviços de tornearia e borracharia, a serem prestados em veículos leves e pesados 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, pelo período de doze meses, conforme 
especificação abaixo. 
 
2- ESPECIFICAÇÕES E PREÇO DE REFERÊNCIA 
 
2.1 Os serviços serão solicitados de forma fracionada, conforme as necessidades da contratante. 
 

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
(VEÍCULOS LEVES – 
ÁLCOOL/GASOLINA) 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) HORA/SV 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 9.460 Hora MECÂNICO            28,75  

02 3298 SV BALANCEAMENTO (POR RODA) 11,50  

03 950 SV CAMBAGEM 22,00  

04 900 SV ALINHAMENTO 34,75  

05 4680 SV FUNILARIA E PINTURA   40,75  

06 3.387 Hora ELÉTRICO  26,75  

07 1.595 Hora BORRACHARIA (CONSERTO DE PNEUS) 14,75  

08 4.807 Hora INJEÇÃO ELETRÔNICA 37,00  

 

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VEICULOS PESADOS (ÔNIBUS, 

MICROONIBUS, CAMINHOES E VANS) 
E MAQUINÁRIO PESADO (MÁQUINAS E 

TRATORES) 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

HORA/SV 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 4.400 Hora MECÂNICO - VEÍCULOS PESADOS 48,75  

02 1.460 Hora BORRACHARIA - VEÍCULOS PESADOS 22,50  

03 4.480 Hora FUNILARIA/PINTURA - VEÍCULOS 
PESADOS 

45,50  

04 3.305 Hora ELÉTRICO - VEÍCULOS PESADOS 39,50  

05 320 Hora TORNEARIA - VEÍCULOS PESADOS 47,50  

06 1.555 Hora MANGUEIRAS HIDRÁULICAS – VEÍCULOS 
PESADOS 

46,25  

07 2.575 Hora MECÂNICO - MAQUINÁRIO PESADO 67,50  

08 790 Hora BORRACHARIA - MAQUINÁRIO PESADO 32,00  
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 09 900 Hora FUNILARIA E PINTURA - MAQUINÁRIO 
PESADO 

32,50  

10 620 Hora ELÉTRICO – MAQUINÁRIO PESADO 56,25  

11 1.500 Hora TORNEARIA - MAQUINÁRIO PESADO 56,25  

12 1.300 Hora MANGUEIRAS HIDRAULICAS – 
MAQUINÁRIO PESADO 

47,50  

                                                

2.1 – O valor total estimado para este processo é de R$ 1.949,973,25 (um milhão novecentos e quarenta e 
nove mil novecentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos). 
 
3- JUSTIFICATIVA 
 
3.1 Justifica-se este procedimento licitatório a necessidade de manutenção e funcionamento dos veículos 
que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo, para dar mais dinamismo, qualidade e 
segurança aos serviços prestados à população municipal. 
 

4 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às especificações e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
5- CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1 – Conforme item 16 do Edital.  
 
6 – PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Monte Belo, após a comprovação da entrega dos serviços nas condições exigidas, mediante 
atestação do Almoxarifado e apresentação da documentação legal, exigida no edital, na Divisão 
Municipal de Licitação, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, mediante depósito bancário em conta 
nominal à empresa vencedora. 
 
6.2- A nota fiscal será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias 
e/ou previdenciárias. 
 
6.3- O responsável pelo Almoxarifado Central, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, 
deverá devolvê-la a FORNECEDORA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição do documento, 
desde que devidamente sanado o vício. 
 
6.4- Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da FORNECEDORA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 
liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na execução do objeto. 
 
6.5 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a FORNECEDORA dará a Prefeitura 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

21

 Municipal de Monte Belo plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos produtos nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 
6.6- Os recursos financeiros necessários à execução deste procedimento licitatório correrão à conta  
das dotações orçamentárias do exercício de 2015. 
 
7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 – De conformidade item 14 do Edital. 
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ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Fora dos Envelopes – Credenciamento) 
 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO, PROCURAÇÃO 
SEPARADA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
A_______ (nome da proponente)________________________, CNPJ nº 
___________________________, com sede à __________________, nº_______, Bairro___________, 
Cidade: ___________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes para junto ao Município de Monte Belo/MG 
praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão nº 086/2014 (ou de forma 
genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, e, em especial, para o Pregão 086/2014. 
 
 

________________________, _____ de ________________ de 2014. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura 

 (reconhecer firma) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O EXIGIDO PELO ART. 7º, XXXIII, 

DA CF/88. 
(Dentro do Envelope 2 - Documentação) 

 
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, EM IMPRESSO PRÓPRIO, DECLARAÇÃO QUE 
NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS, DEVIDAMENTE DATADA, CARIMBADA E 
ASSINADA. 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu 
diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, 
que não utiliza em atividades laborativas, noturnas, perigosas ou insalubres menores de 18 (dezoito) anos, 
e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
combinado com o art. 27 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 
 
 

____________________, _____ de ______________ de 2014. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 
 

(Minuta) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO N°  ____ / 2014. 
PREGÃO:  Pregão Presencial RP _____/2014. 
ÓRGÃO:  Prefeitura do Município de Monte Belo  
 
 
 
 
 
___________________.,  empresa estabelecida na cidade de _________ /MG, à ________, nº 
___ , _____, inscrita no  CNPJ/MF sob nº _________, através do seu representante legal, 
____________, ______, ________, portador do RG nº ______– SSP/___, CPF nº _______, 
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com o 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Rua Sete de Maio, 379, 
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Humberto Fernandes Maciel, brasileiro, casado, 
professor, portador do CPF/MF nº. 742.436.678-53 e do RG: 5.072.253, residente e domiciliado nesta 
cidade na Rua Atílio de Podestá, 109, Centro. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- Registro de Preços para possível contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria e pintura, alinhamento e balanceamento, cambagem, serviços de tornearia, borracharia 
a serem prestados em veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, visando 
contratações futuras, durante o período de vigência desta Ata. 
 
1.2 – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do - PREGÃO N.º 
086/2014 - REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1.3 – Caberá a Prefeitura Municipal administrar a presente ATA, devendo para tal, nomear agente 
responsável para acompanhamento e realização dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 
Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O gerenciamento desta Ata caberá ao Diretor do Departamento Municipal de Administração e Finanças 
da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DO 
VALOR REGISTRADO  
4.1 - Estima-se que os serviços decorrentes deste registro de preços poderão atingir as quantidades 
apresentadas no quadro abaixo, para um período de 12 meses: 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

25

  
ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

(VEÍCULOS LEVES – 
ÁLCOOL/GASOLINA) 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) HORA/SV 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 9.460 Hora MECÂNICO              

02 3298 SV BALANCEAMENTO (POR RODA)   

03 950 SV CAMBAGEM   

04 900 SV ALINHAMENTO   

05 4680 SV FUNILARIA E PINTURA     

06 3.387 Hora ELÉTRICO    

07 1.595 Hora BORRACHARIA (CONSERTO DE PNEUS)   

08 4.807 Hora INJEÇÃO ELETRÔNICA   

 

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VEICULOS PESADOS (ÔNIBUS, 

MICROONIBUS, CAMINHOES E VANS) 
E MAQUINÁRIO PESADO (MÁQUINAS E 

TRATORES) 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

HORA/SV 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 4.400 Hora MECÂNICO - VEÍCULOS PESADOS   

02 1.460 Hora BORRACHARIA - VEÍCULOS PESADOS   

03 4.480 Hora FUNILARIA/PINTURA - VEÍCULOS 
PESADOS 

  

04 3.305 Hora ELÉTRICO - VEÍCULOS PESADOS   

05 320 Hora TORNEARIA - VEÍCULOS PESADOS   

06 1.555 Hora MANGUEIRAS HIDRÁULICAS – VEÍCULOS 
PESADOS 

  

07 2.575 Hora MECÂNICO - MAQUINÁRIO PESADO   

08 790 Hora BORRACHARIA - MAQUINÁRIO PESADO   

09 900 Hora FUNILARIA E PINTURA - MAQUINÁRIO 
PESADO 

  

10 620 Hora ELÉTRICO – MAQUINÁRIO PESADO   

11 1.500 Hora TORNEARIA - MAQUINÁRIO PESADO   

12 1.300 Hora MANGUEIRAS HIDRAULICAS – 
MAQUINÁRIO PESADO 

  

 
 
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
5.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações orçamentárias do exercício 
de 2015. 
                                                                                                                                                                                                             
6. DAS CONTRATAÇÕES  
 
6.1. DA CONVOÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO: 
6.1.1. A critério da Prefeitura Municipal de Monte Belo, respeitada a ordem de classificação e o número 
de fornecedores a terem seus preços registrados, a CPL convocará os proponentes classificados para, no 
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 prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação,  assinar a Ata de Registro de 
Preços. 
 
6.1.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITURA a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência. 
 
6.1.3. A Prefeitura Municipal de Monte Belo avaliará o mercado constantemente, promovendo as 
negociações necessárias ao ajustamento do preço. 
 
6.1.4. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Prefeitura 
Municipal de Monte Belo negociará com a FORNECEDORA sua redução, sob pena de cancelamento do 
seu registro. 
 
6.1.5. A FORNECEDORA, antes de ser convocada para a retirada da Ordem de Fornecimento (O. F.), 
poderá requerer a Prefeitura Municipal de Monte Belo, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço 
de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo para tal, 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de equilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
6.1.6. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento do registro de preços, o fornecedor ficará exonerado da 
aplicação de penalidade e a PREFEITURA poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
 
6.1.7. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, a PREFEITURA 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item frustrado. 
 
6.2- DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
6.2.1 - Havendo necessidade da prestação do serviço, estes serão solicitados, mediante ordem de serviço 
assinada pelos agentes responsáveis, entregue a FORNECEDORA, onde serão informados os dados 
necessários para prestação dos serviços, tais como: quantidade, unidade, descrição, etc. 
 
6.2.2 - Fica a critério da Prefeitura Municipal a definição do modelo de ordem de serviço e relatório de 
controle da realização dos serviços que serão solicitados. 
 
6.2.3 – A FORNECEDORA reconhece e declara, pela assinatura desta Ata que não realizará nenhuma 
despesa para suportar os encargos da presente Ata; e que manterá a mesma estrutura e os mesmos 
encargos que possuía antes da assinatura desta Ata. 
 
6.2.4 - A licitante reconhece e declara que os pagamentos decorrentes desta Ata são suficientes para 
assumir todos os encargos e despesas referentes à prestação dos serviços. 
 
6.2.5- Antes da formulação da proposta de preços, a empresa deverá estar ciente dos custos envolvidos, 
com base nas informações constantes no Edital e demais anexos.  
 
6.2.6- Os serviços prestados serão conferidos no momento da entrega do veículo, pelo Chefe do 
Departamento correspondente. 
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 6.2.7- O município se reserva o direito de recusar, a qualquer tempo à prestação dos serviços em 
desacordo com as especificações exigidas no edital. 
 
6.2.8- A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a PREFEITURA e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da FORNECEDORA 
designada para a execução do objeto, sendo a FORNECEDORA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
 
6.2.9- A Prefeitura Municipal de Monte Belo reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 
isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
6.2.10- A Prefeitura Municipal de Monte Belo reserva para si também o direito de não aceitar ou receber 
qualquer serviço em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
 
6.2.11- Não será permitida a subcontratação ou terceirização para execução do serviço licitado. 
 
6.3. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
6.3.1- O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como a conferência qualitativa dos 
serviços executados, serão realizados pelo responsável pela oficina mecânica da Prefeitura Municipal e 
pelos Responsáveis pelos Departamentos correspondentes. 
 
6.3.2. O Diretor do Departamento de Administração e Finanças atuará como gestor e fiscalizador da 
execução do objeto contratado. 
 
6.3.3. O recebimento, o controle, a verificação qualitativa e quantitativa, enfim, a conferência física dos 
serviços prestados será feita pelo responsável pelo Almoxarifado Central, o qual atestará por escrito no 
documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal 
confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos a FORNECEDORA. 
 
6.3.4. A Prefeitura Municipal de Monte Belo comunicará a FORNECEDORA qualquer irregularidade 
encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la, sem prejuízo para a Prefeitura. 
 
6.3.5.  A FORNECEDORA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 
contratação pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias pela CPL. 
 
6.3.6. A Prefeitura Municipal de Monte Belo não se responsabilizará por contatos realizados com 
departamentos, setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta 
Ata de Registro de Preços. 
 
6.3.7. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da FORNECEDORA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação. 
 
6.3.8. A FORNECEDORA deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela Prefeitura Municipal de Monte Belo referentes às condições firmadas na 
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 presente Ata. 
6.3.9. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a 
contratação, a Prefeitura Municipal de Monte Belo, para atender a seus interesses, poderá aumentar 
quantitativos, anotando-os, na própria Ata, sem que isso implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
6.4.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura Municipal de 
Monte Belo, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
 
6.4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela FORNECEDORA, de obrigações a ela atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal de Monte Belo a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
6.4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade da FORNECEDORA for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, esta comunicará a FORNECEDORA por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar a 
Prefeitura Municipal de Monte Belo a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pela FORNECEDORA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante a Prefeitura Municipal de Monte Belo, nos termos desta cláusula. 
 
6.4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 
pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
FORNECEDORA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, mediante a adoção das seguintes providências: 
a) dedução de créditos da FORNECEDORA; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.5.1- A Prefeitura Municipal de Monte Belo pagará a FORNECEDORA o valor correspondente ao 
quantitativo de serviços efetivamente executados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e nesta 
Ata, de acordo com os preços registrados. 
 
6.5.2- O pagamento decorrente da concretização da execução do serviço será feito pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, em até 30 (trinta) dias depois de transcorridos todos os 
procedimentos legais, mediante depósito bancário em conta nominal a empresa, informada na proposta 
comercial. 
 
6.5.3 – Depois da comprovação da execução dos serviços, nas condições exigidas, mediante atestação do 
responsável pelas frotas a FORNECEDORA deverá apresentar na Divisão Municipal de Licitação a nota 
fiscal correspondente aos serviços executados e as certidões negativas de débitos para com o INSS, FGTS 
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 e municipal (da sede da licitante). 
 
6.5.5- A nota fiscal será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias. 
6.5.6 - O responsável pelo Almoxarifado Central ou a Chefe da Divisão Municipal de Licitação e 
Compra, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la a 
FORNECEDORA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para 
pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
 
6.5.7- Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da FORNECEDORA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 
liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na execução do objeto. 
 
6.5.8- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da FORNECEDORA. 
 
6.5.9- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a FORNECEDORA dará a Prefeitura 
Municipal de Monte Belo plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 
6.6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
Esta ata ou registro de preços poderá ser cancelado, de pleno direito, nas seguintes situações: 
 
6.6.1 – Pelo MUNICÍPIO: 
a)-Quando a FORNECEDORA não cumprir as obrigações e condições constantes na Ata de Registro de 
Preços; 
 
b)-Quando a FORNECEDORA não entregar executar o serviço licitado, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
c)-Quando a fornecedora der causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
d)-Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 
mercado. 
 
e)-Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
6.6.2 – Pela FORNECEDORA: 
a)-Mediante solicitação por escrito, antes da emissão da ordem de fornecimento pela Prefeitura, 
devidamente fundamentada, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
b)-Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a 
perfeita execução deste instrumento, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovada. 
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 6.6.2.1 – A solicitação de cancelamento pela fornecedora poderá ou não ser aceita pela PREFEITURA, 
facultando-se a este a aplicação das sanções administrativas previstas nesta Ata. 
 
6.6.3 - Ocorrendo o cancelamento do registro de preço, nas hipóteses previstas, a FORNECEDORA será 
informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo licitatório em 
questão. 
 
6.6.3.1 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da FORNECEDORA, a comunicação 
será feita por publicação do jornal Diário Oficial “Minas Gerais”, considerando-se cancelado o preço 
registrado mediante comprovação da publicação. 
 
6.6.3.2 – Ocorrendo rescisão contratual na forma do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, a PREFEITURA 
poderá adotar as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 
6.7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.7.1 – De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02 ficará impedida de licitar 
e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas 
e demais cominações legais a licitante que, injustificadamente: 
a) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento de serviços consignados na Ata de Registro de Preços; 
b) retardar total ou parcialmente a execução dos serviços requisitados; 
c) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação – CRC; 
d) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada; 
e) falhar ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
6.7.2– Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa fornecedora ficará 
sujeita às seguintes sanções: 
 
6.7.2.1 – advertência (art. 87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, notificando a 
fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e adoção das medidas para 
correção; 
 
6.7.2.2– multa (art. 87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento contratual, 
conforme percentuais a seguir: 
a) 0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O. F.), por 
dia de atraso na execução dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia; 

 
b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O. F.), pela execução do 
serviço com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para consumo, diminua-lhe o 
valor ou fora das especificações contratadas; 

 
c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O. F., pelo atraso na execução do serviço, superior a 30 
(trinta) dias, com a possível rescisão contratual. 

 
d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
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 6.7.2.2.1- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela PREFEITURA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 
6.7.2.2.2- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado do Contrato. 
 
6.7.2.3 - suspensão temporária (art. 87, inciso III da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 
impedimentos de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos que poderá ser aplicada à 
empresa licitante que: 
a) for inidônea para contratar com a Administração; 
b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 
c) executar serviços diferentes dos licitados quanto à especificação e marca sem justificativa técnica; 
d) retardar a execução do pregão; 
e) solicitar cancelamento de item registrado. 
 
6.7.2.4 - declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja 
promovida sua reabilitação. 
 
6.7.3- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com 
a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 

 
6.7.4- Os recursos, a representação ou pedido de reconsideração inerente a esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, quando cabíveis, deverão ser interpostos de acordo com o estabelecido no Artigo 109 da Lei nº 
8.666/93. 
 
7.  DOS DEVERES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
7.1- Requisitar o fornecimento previsto nesta ATA, informando todos os dados necessários do objeto a 
serem fornecidos e exigir da fornecedora o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionados nesta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
7.2- Designar os Agentes responsáveis, exercendo em nome da Prefeitura Municipal, a fiscalização e o 
acompanhamento da execução do serviço, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Fornecedora. 
 
7.3- Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e tributos devidos, referentes à execução 
do fornecimento. 
 
7.4- Prestar as informações, esclarecimentos e qualquer orientação geral que venham a ser solicitada pela 
fornecedora. 
 
7.5- Comunicar imediatamente a fornecedora qualquer irregularidade apresentada no objeto licitado. 
 
7.6- Efetuar o pagamento a Fornecedora de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos nesta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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8.  DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
8.1- Executar os serviços licitados durante 12 (doze) meses, na forma e condições determinadas nesta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a solicitação formal do Departamento Municipal de 
Compras através de ordem de fornecimento, devidamente assinada pelo agente responsável, em 
conformidade com o Edital e demais informações constantes no processo licitatório.  
 
8.2- Executar o objeto licitado em conformidade com os prazos e locais determinados pela 
PREFEITURA, sem que isso implique acréscimos nos preços dos serviços, os quais somente serão 
recebidos se estiverem em conformidade com as exigências determinadas. 
 
8.3- Executar, imediatamente, o serviço que não corresponder às especificações exigidas no edital ou 
apresentar quaisquer outras irregularidades, sem ônus adicionais a Prefeitura Municipal. 
 
8.4- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada ao 
fornecimento do objeto licitado. 
 
8.5- Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de Habilitação da licitação. 
 
8.6- São de inteira responsabilidade da FORNECEDORA, a contratação de funcionários necessários à 
perfeita execução do objeto, cabendo-lhe efetuar o pagamento de salários e arcar com todos os encargos 
sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição 
de empregadora. 
 
8.7- A Fornecedora se obriga a aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários obedecendo ao limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor 
inicial atualizado do contrato ou documento equivalente de acordo com o artigo 65, § 1º da Lei nº 
8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do MUNICÍPIO. 
 
8.8 – Comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outras informações julgadas necessárias para recebimento de correspondência. 
 
9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial somente 
depois de vencido o prazo de validade da proposta, para mais ou para menos. 
 
9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença em reais apurada entre o valor originalmente constante da proposta e àquele 
vigente no mercado a época do registro, chamada lucro. 
 
9.3 - Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, a Prefeitura Municipal de 
Monte Belo solicitará a FORNECEDORA a redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do item acima. 
 
9.4 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Monte Belo através de pesquisas em 
comércios locais. 
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 9.5 - O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser deliberado pela Administração a partir de  protocolo 
de requerimento formal do interessado, na recepção da sede da Prefeitura Municipal, em papel timbrado 
da empresa, constando o número do processo licitatório PREG ___/__, descrição completa do objeto, data, 
identificação e assinatura do responsável pela empresa. Este requerimento deverá vir obrigatoriamente 
acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos através de jornais, revistas, 
planilhas e outros, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento na recepção e 
emissão de parecer jurídico, e nunca de forma retroativa. 
 
10. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados 
no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender 
aos seguintes requisitos de admissibilidade: 
 
10.1.1. ser protocolizada na recepção da sede da Prefeitura Municipal de Monte Belo, situada na Rua Sete 
de Maio, 379, Centro, Monte Belo-MG, CEP 37115-000; 
a) a Prefeitura Municipal de Monte Belo não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal 
ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não 
sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
10.1.2. ser endereçada ao Pregoeiro Municipal, na Divisão Municipal de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de 
admissibilidade, decidirá a respeito; 
a) a decisão do Pregoeiro Municipal será enviada ao impugnante via fac-símile, email ou Correios. 
 
10.1.3. conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a 
identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja (m) sendo impugnado (s); 
 
10.1.4. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de 
Pessoa Física e o endereço do impugnante; 
 
10.1.5. conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 
mercado.  
 
11.  DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo-MG, para dirimir as questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
Monte Belo, ___de ____ de 2014. 
 

Humberto Fernandes Maciel 
Prefeito Municipal de Monte Belo 

 
____________________________________ 

Empresa detentora 
 

TESTEMUNHAS: 
 NOME     ASSINATURA   RG. 
1)   _________________   
2)    __________________   
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Fora dos Envelopes) 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de 
seu diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara que nos termos do art. 4º, 
VII, da Lei n 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PROCESSO Nº 
245/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2014, , conforme especificações constantes do Anexo I  cujo 
objeto é registro de preços para contratações de empresa para prestação de serviços mecânicos, elétricos, 
funilaria e pintura, alinhamento e balanceamento, cambagem, serviços de tornearia, de borracharia, a 
serem prestados em veículos leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG. 

 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 

_____________________, _____ de __________________ de 2014. 
 
             
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP 

(Fora dos Envelopes) 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de 
seu diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades 
cabíveis, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nª 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento Licitatório do PROCESSO Nº 245/2014 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos prevista no art. 3º, § 4º da Lei 
123/06. 

 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 

_____________________, ___ de ______________ de 2014. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Envelope 2 - Documentação) 
 
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A_______ (nome da proponente)________________________, CNPJ/MF – CPF/MF nº 
___________________________, com sede à __________________, nº_______, Bairro___________, 
Cidade: ___________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara de que a proponente não se 
acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Municipal; 
 
 
 

______________________, ____ de ________________ de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

37

 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

 (Dentro do Envelope 1 – Proposta) 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG 
 
 
PROCESSO Nº 245/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2014.  
 
 
A empresa__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº___________________, inscrição 

estadual nº __________________, estabelecida à________________________, nº_______,  

Bairro___________,  na cidade de ________, telefone_________, fax__________, vem pela presente 

apresentar abaixo  sua proposta de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para prestação 

de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura, alinhamento e balanceamento, cambagem, serviços de 

tornearia, de borracharia, a serem prestados em veículos leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal 

de Monte Belo-MG. 

 

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
(VEÍCULOS LEVES – 
ÁLCOOL/GASOLINA) 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) HORA/SV 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 9.460 Hora MECÂNICO              

02 3298 SV BALANCEAMENTO (POR RODA)   

03 950 SV CAMBAGEM   

04 900 SV ALINHAMENTO   

05 4680 SV FUNILARIA E PINTURA     

06 3.387 Hora ELÉTRICO    

07 1.595 Hora BORRACHARIA (CONSERTO DE PNEUS)   

08 4.807 Hora INJEÇÃO ELETRÔNICA   

 

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VEICULOS PESADOS (ÔNIBUS, 

MICROONIBUS, CAMINHOES E VANS) 
E MAQUINÁRIO PESADO (MÁQUINAS E 

TRATORES) 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

HORA/SV 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 4.400 Hora MECÂNICO - VEÍCULOS PESADOS   

02 1.460 Hora BORRACHARIA - VEÍCULOS PESADOS   

03 4.480 Hora FUNILARIA/PINTURA - VEÍCULOS 
PESADOS 

  

04 3.305 Hora ELÉTRICO - VEÍCULOS PESADOS   

05 320 Hora TORNEARIA - VEÍCULOS PESADOS   
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 06 1.555 Hora MANGUEIRAS HIDRÁULICAS – VEÍCULOS 
PESADOS 

  

07 2.575 Hora MECÂNICO - MAQUINÁRIO PESADO   

08 790 Hora BORRACHARIA - MAQUINÁRIO PESADO   

09 900 Hora FUNILARIA E PINTURA - MAQUINÁRIO 
PESADO 

  

10 620 Hora ELÉTRICO – MAQUINÁRIO PESADO   

11 1.500 Hora TORNEARIA - MAQUINÁRIO PESADO   

12 1.300 Hora MANGUEIRAS HIDRAULICAS – 
MAQUINÁRIO PESADO 

  

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 
___________________, _____ de ___________ de 2014. 

 
__________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO  

 
1.1- DO CONTRATANTE 
1.1.1-O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n° 18.668.376/0001-34, com sede na Rua Sete de Maio, nº 379, Centro, Monte Belo-MG, CEP 37115-
000, através de seu prefeito municipal, HUMBERTO FERNANDES MACIEL, portador do RG-
............................. e CPF ........................., residente na Rua Atílio de Podesta, nº 109, Centro, Monte Belo-
MG. 
 
1.2 - DA CONTRATADA 
1.2.1- A empresa ........................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº .................., com sede 
na......................, em ................., CEP ..............., neste ato representada por ................., brasileiro, detentor 
do CPF nº .................... e RG-......................., residente e domiciliado a ...................... 
 
 
CLÁUSULA II – DO OBJETO 
2.1 – Este contrato tem como objeto a prestação de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura, 
alinhamento e balanceamento, cambagem, serviços de tornearia, borracharia a serem prestados em veículos 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG, visando contratações futuras. 
 
Parágrafo único: Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a 
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes do Processo Licitatório 
PREGÃO 086/2014. 
 
CLÁUSULA III – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
6.3.1- O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como a conferência qualitativa dos 
serviços executados, serão realizados pelo responsável pela oficina mecânica da Prefeitura Municipal e 
pelos Responsáveis pelos Departamentos correspondentes. 
 
6.3.2. O Chefe da Divisão Municipal de Licitacão e Compra atuará como gestor e fiscalizador da 
execução do objeto contratado. 
 
6.3.3. O recebimento, o controle, a verificação qualitativa e quantitativa, enfim, a conferência física dos 
serviços prestados será feita pelo responsável pelo Almoxarifado Central, o qual atestará por escrito no 
documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal 
confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos a FORNECEDORA. 
 
6.3.4. A Prefeitura Municipal de Monte Belo comunicará a FORNECEDORA qualquer irregularidade 
encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la, sem prejuízo para a Prefeitura. 
 
6.3.5.  A FORNECEDORA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 
contratação pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias pela CPL. 
 
6.3.6. A Prefeitura Municipal de Monte Belo não se responsabilizará por contatos realizados com 
departamentos, setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta 
Ata de Registro de Preços. 
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 6.3.7. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da FORNECEDORA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação. 
 
6.3.8. A FORNECEDORA deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela Prefeitura Municipal de Monte Belo referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
6.3.9. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a 
contratação, a Prefeitura Municipal de Monte Belo, para atender a seus interesses, poderá aumentar 
quantitativos, anotando-os, na própria Ata, sem que isso implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
4.1 – Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo do edital e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.2 – Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da PREFEITURA, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
 
4.3 - Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA, em 
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de 
sanção, inclusive rescisão contratual.  
 
4.4 - Operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à PREFEITURA e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras 
da licitação, estas ensejarão a rescisão do Contrato.  
 
4.5 – A PREFEITURA e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de 
cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 
mercado em geral.  
 
4.5.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial somente 
depois de vencido o prazo de validade da proposta, para mais ou para menos. 
 
4.5.2- Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença em reais apurada entre o valor originalmente constante da proposta e àquele 
vigente no mercado a época do registro, chamada lucro. 
 
4.5.3 - Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, a Prefeitura Municipal de 
Monte Belo solicitará a FORNECEDORA a redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do item acima. 
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4.5.4 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Monte Belo através de pesquisas em 
comércios locais. 
 
4.5.5 - O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser deliberado pela Administração a partir de  
protocolo de requerimento formal do interessado, na recepção da sede da Prefeitura Municipal, em papel 
timbrado da empresa, constando o número do processo licitatório (PREG ___/__, descrição completa do 
objeto, data, identificação e assinatura do responsável pela empresa. Este requerimento deverá vir 
obrigatoriamente acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos através de 
jornais, revistas, planilhas e outros, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento 
na recepção e emissão de parecer jurídico, e nunca de forma retroativa. 
 
4.6 – A PREFEITURA reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 
dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
4.7 – A PREFEITURA reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo 
com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, 
assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento.  
 
4.8 - Qualquer tolerância por parte da PREFEITURA, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a 
PREFEITURA exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
 
4.9 - Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre 
a PREFEITURA e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
 
4.10 - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a 
PREFEITURA, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a PREFEITURA o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
 
4.11 - A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela PREFEITURA ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o 
seu término. 
 
4.12 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados 
pela PREFEITURA na execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade da 
PREFEITURA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, 
senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
5.1- A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura Municipal de Monte 
Belo, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
 
5.2- Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal de Monte Belo a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
5.3- Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar a 
Prefeitura Municipal de Monte Belo a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante a Prefeitura Municipal de Monte Belo, nos termos desta cláusula. 
 
5.4- Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas pela 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a Prefeitura Municipal 
de Monte Belo, mediante a adoção das seguintes providências: 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
6.1 - Os serviços devem ser executados da melhor maneira possível, com eficiência, qualidade e técnica, 
vedada a execução do serviço com vícios ou qualquer outro tipo de irregularidade que comprometa a 
integridade dos veículos. 
 
6.2 - A proponente vencedora se obriga a prestar os serviços somente mediante apresentação de ORDEM 
DE SERVIÇO pelo Chefe do Departamento correspondente, nas datas, locais e horários determinados 
pelo mesmo, desde o início ao término do contrato, ou documento equivalente, sob pena de multa e 
rescisão por inexecução parcial ou total do mesmo. 
 
6.3 - O serviço deverá ser prestado dentro da cidade de Monte Belo, não sendo permitido o deslocamento 
de veículos para execução de serviços fora do município, sob pena de rescisão do contrato firmado com 
esta Prefeitura. Também não será permitido o uso de oficina mecânica móvel. 
 
6.4 - O transporte dos veículos tanto na retirada quanto na devolução será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, cabendo a esta arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive guincho e outras 
oriundas de eventuais acidentes, enquanto estiverem sob sua responsabilidade. 
 
6.5 - O prazo máximo para o início dos serviços é de uma (01) hora após a solicitação por escrito.  
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6.6 - Depois de desmontado o veículo e constatado o defeito da parte afetada do veículo, o Diretor do 
Departamento responsável pelo veículo, máquina, caminhão ou ônibus, deverá ser comunicado 
imediatamente, para que seja avaliada a real situação do veículo e das peças necessárias a serem utilizadas 
no mesmo. 
 
6.7- No momento da averiguação do veículo pelo Diretor do Departamento responsável, máquina, 
caminhão ou ônibus, a empresa contratada deverá apresentar em papel timbrado, datilografado ou 
digitado, a relação das peças necessárias para o devido reparo, devendo a CONTRATADA após o termino 
da prestação do serviço, devolver as peças usadas substituídas de acordo com a autorização, para efeito de 
controle da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG. 
 
6.8 - O veículo não poderá permanecer na oficina por tempo superior ao dobro do TEMPO PARA 
REPARO. 
 
6.9 - As garantias mínimas dos serviços executados deverão ser por um período de 03 (três) meses ou 
3.000 (três) mil quilômetros rodados, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
6.10 - A FORNECEDORA é obrigada a refazer de imediato e às suas expensas, os serviços em que se 
verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções. 
6.11 – O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto licitado, depois de entregues na Divisão Municipal de Licitação a nota 
fiscal correspondente aos serviços executados, visada pelo responsável e demais certidões negativas de 
débitos para com INSS e FGTS e municipal, devidamente atualizadas. 
 
6.12 – Os recursos financeiros necessários à execução deste procedimento licitatório correrão à conta de 
dotações orçamentárias previstas para o exercício de 2013, conforme edital. 
 
6.13 – Os veículos consertados deverão ser entregues no pátio municipal e serão conferidos pelo mecânico 
municipal, pelo responsável pela frota e pelo Chefe do Departamento correspondente. 
 
6.14 - A PREFEITURA reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo com 
o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto. 
 
6.15 - A PREFEITURA reserva, também, o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º  8.666/93. 
 
6.16 - A FORNECEDORA se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 
legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade dos serviços executados, preservando a Prefeitura de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
7.1 - A CONTRATADA obriga-se a:  
7.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando a PREFEITURA 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  
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 7.1.2 - manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado;  
 
7.1.3 - indicar, imediatamente após a assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim como decidir acerca 
de questões relativas aos fornecimentos do objeto por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 
eficaz;  
 
7.1.4 - fornecer à PREFEITURA o nome do Preposto, endereço, números de telefone, fax, e-mail ou 
outros meios de comunicação igualmente eficazes;  
 
7.1.5 - dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante toda 
a sua vigência, a pedido da PREFEITURA;  
 
7.1.6 - obedecer, na execução dos serviços, os horários previamente estipulados pela PREFEITURA, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis;  
 
7.1.7 - executar os serviços cumprindo com os prazos previstos pela PREFEITURA sem que isso implique 
acréscimos nos preços dos serviços, os quais somente serão recebidos se estiverem de acordo;  
 
7.1.8 - responsabilizar-se pela qualidade do serviço executado, refazendo, imediatamente, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição que comprometa o bom funcionamento dos veículos 
e/ou máquinas, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual;  
 
7.1.9 - cumprir rigorosamente com todas as condições estabelecidas na cláusula VI deste contrato; 
7.1.10- providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela PREFEITURA com 
respeito à execução deste Contrato; 
 
7.1.11 – em hipótese nenhuma, executar serviço mecânico em veículo ou máquina para o qual não for 
vencedor, sob pena de rescisão contratual. 
 
7.2 – A PREFEITURA obriga-se a:  
7.2.1 – Requisitar a execução do serviço contratado, informando todos os dados necessários e exigir da 
CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionados neste contrato e no edital do 
processo licitatório. 
 
7.2.2 – Designar os agentes responsáveis, exercendo em nome da Prefeitura Municipal, a fiscalização e o 
acompanhamento da execução do serviço, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA. 
 
7.2.3 – Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e tributos devidos, referentes à 
execução dos serviços. 
 
7.2.4 - Atestar o recebimento dos serviços executados através do responsável pelo Almoxarifado Central 
Municipal e responsável pela frota municipal; 
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 7.2.5 – Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 – A PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor correspondente à multiplicação da quantidade 
de horas do serviço executado pelo respectivo preço unitário ofertado, conforme Proposta Comercial 
apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório e mapa de apuração.  
 
8.1.1 – O valor total e deste Contrato é de R$ 
 
8.1.2 – Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva execução dos 
serviços nas condições estabelecidas neste Contrato, que será atestada pelo responsável pelo Almoxarifado 
Central e pela frota municipal. 
 
8.1.3 – Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria Municipal mediante depósito bancário na conta 
informada na proposta da empresa contratada, por processo legal, até 30 dias depois da entrega 
confirmada dos produtos e entrega da nota fiscal na Div. Munic. de Licitação acompanhada das certidões 
negativas de débitos para com o INSS e FGTS. 
 
8.1.4 - A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias.  
 
8.1.5 – O responsável pelo Almoxarifado Central Municipal, a chefe da Divisão Municipal de Licitação e 
a Controladoria Municipal, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, mormente no que 
tange aos valores dos produtos entregues, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanadas as irregularidades.  
 
8.1.6- Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto contratual.  
 
8.1.7 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará a 
PREFEITURA plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos produtos e quantidades 
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
 
8.1.8 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da FORNECEDORA. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias do exercício de 
2015. 
 
7.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, EXCETO AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ART. 7º DA LEI 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996; 
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 CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
10.1 - Este Contrato terá sua vigência até ______/______/______, a contar da data da sua assinatura, com 
eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que o 
objeto tenha sido entregue e quitado integralmente, o que deverá ser atestado pela Divisão Municipal de 
Licitação da PREFEITURA. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
11.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da PREFEITURA, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1- O presente Contrato poderá ser rescindido:  
 
a)-Por ato unilateral e escrito da PREFEITURA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
 
b)-Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
 
c)-Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.  
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 
restituição por parte da CONTRATADA, a PREFEITURA responderá pelo preço estipulado, devido em 
face dos produtos efetivamente entregues pela CONTRATADA até a data da rescisão.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
13.1 - A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será excluída do Cadastro Geral de Fornecedores da 
PREFEITURA, pelo prazo de 02 (dois), sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais 
cominações legais.  
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual:  

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O. 
F.), por dia de atraso na execução do serviço, até o 30º (trigésimo) dia; 
 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O. F.), pela execução 
do serviço com vícios ou defeitos visíveis ou ocultos que o torne impróprio para consumo, 
diminua-lhe o valor ou fora das condições contratadas; 
 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O. F., pelo atraso na execução do serviço, 
superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual. 
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 d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 

 
§2º - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela PREFEITURA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contas da aplicação da sanção. 
 
§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES  
14.1 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela PREFEITURA à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do C. P. C.. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela PREFEITURA.  
 
§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a PREFEITURA poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos 
de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como interpor medida 
judicial cabível.  
 
§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas 
ou prejuízos causados a PREFEITURA por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
15.1-Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório em questão, que lhe deu 
causa, exigindo-se, para a sua execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  
16.1-O extrato deste Contrato será publicado no Órgão Oficial Municipal conforme determinação legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1-As partes elegem o foro da Comarca de Monte Belo-MG, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.  
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 ANEXO X – RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
 

VEÍCULOS LEVES 
MARCA VEÍCULO PLACA OBSERVAÇÕES SETOR 
FIAT UNO MILLE ECONOMY HLF-3504  SAÚDE 
FIAT UNO VIVACE 1.0 HLF-5655  SAÚDE 
FIAT UNO MILLE ECONOMY HLF-7363  SAÚDE 
FIAT UNO MILLE FIRE HMH-2113  SAÚDE 
FIAT UNO MILLE ECONOMY HMN-9480  SAÚDE 
FIAT UNO MILLE FIRE HMN-1668  SAÚDE 
FIAT PALIO FIRE PUR 4844  SAÚDE 
FIAT FIORINO AMBULÂNCIA HMN-7087  SAÚDE 
FIAT FIORINO AMBULÂNCIA HMN-9113  SAÚDE 
FIAT FIORINO AMBULÂNCIA HMN-9114  SAÚDE 
FIAT DOBLO RONTAN AMB2 HMH-6971  SAÚDE 
FIAT UNO VIVACE PUM 5561  SAÚDE 
FIAT UNO VIVACE PUM 5530  SAÚDE 
FIAT DOBLO MINI VAN PUM 4601  SAÚDE 
VOLKSWAGEM GOL 1.0 OMC-8794  SAÚDE 
VOLKSWAGEM GOL 1.0 OMC-8805  SAÚDE 
VOLKSWAGEM GOL 1.6 HMN-5883  SAÚDE 
VOLKSWAGEM KOMBI HMN-5649  SAÚDE 
VOLKSWAGEM KOMBI HLF-6128  SAÚDE 
CHEVROLET ASTRA HMM-6694  OBRAS 
FIAT STRADA (CAMIONETE) HMN-4171  OBRAS 
FIAT STRADA (CAMIONETE) OQG-3369  OBRAS 
VOLKSWAGEM KOMBI JFO-1387  OBRAS 
FIAT FIORINO (FURGÃO) GMG-8626  OBRAS 
VOLKSWAGEM KOMBI HMN-1669  EDUCAÇÃO 
VOLKSWAGEM GOL 1.0 OPX-0582  FINANÇAS 
FIAT SIENA HLF-7951  GABINETE 
FIAT GRAN SIENA PUR 4808  GABINETE 
RENAULT KANGOO AMBULANCIA PUV 4198  SAÚDE 
CYTROEN JUMPER PUV 8932  SAÚDE 

VOLKSWAGEM 
GOL 1.6 GTM 7059 CONVENIADO POLICIA 

MILITAR 

VOLKSWAGEM 
GOL 1.6 GTM 5358 CONVENIADO POLICIA 

MILITAR 

VOLKSWAGEM 
GOL 1.6 HIK 2568 CONVENIADO POLICIA 

MILITAR 
FORD FIESTA 1.6 HMH 5798 CONVENIADO POLICIA CIVIL 
FIAT PALIO WEEKEND HMH 9789 CONVENIADO POLICIA CIVIL 
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VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS 

MARCA VEÍCULO/MÁQUINAS PLACA OBSERVAÇÕES SETOR 

FIAT 
DUCATO ENGESIC 
AMBULÂNCIA HMG-2790 

 
SAÚDE 

FIAT DUCATO UTI PUN 4716 
 

SAUDE 
MERCEDES 

BENZ ÔNIBUS 1113 GMM-4152 
 

EDUCAÇÃO 
MERCEDES 

BENZ ÔNIBUS OF1318 BWB-7806 
 

EDUCAÇÃO 
MERCEDES 

BENZ ÔNIBUS BYB-8075 
 

EDUCAÇÃO 
MERCEDES 

BENZ ÔNIBUS 1318 BYB-8071 
 

EDUCAÇÃO 
VOLKSWAGEM ÔNIBUS NXX-1625 

 
EDUCAÇÃO 

VOLARE A6 MICROÔNIBUS HMM-8323 
 

EDUCAÇÃO 
MERCEDES 

BENZ 
MICROÔNIBUS 
(SPRINTER) HMG-8535 

 
EDUCAÇÃO 

MERCEDES 
BENZ 

MICROÔNIBUS 
(SPRINTER) HMG-8537 

 
EDUCAÇÃO 

GARTHEN TRATOR ROÇADEIRA 
18.5 TRT-18.5 

 
AGRICULTURA 

CHEVROLET CAMINHÃO 14000 BVX-6299 
 

OBRAS 
CHEVROLET CAMINHÃO D40 GLM-2637 

 
OBRAS 

FORD CAMINHÃO 
BASCULANTE HMM-2873 

 
OBRAS 

FIATALLIS RETRO-ESCAVADEIRA 
FB 80.3 FFB-0803 

 
OBRAS 

CASE  RETRO-ESCAVADEIRA 
580H CAH-0580 

 
OBRAS 

CASE RETRO-ESCAVADEIRA 
W20B CWB-0020 

 
OBRAS 

CASE PÁ-CARREGADEIRA 
W20E CWE-0020 

 
OBRAS 

KOMATSU PATROL 
(MOTONIVELADORA) KGD-0523 

 
OBRAS 

NEW HOLLAND PATROL 
(MOTONIVELADORA) RGB-0140 

 
OBRAS 

MASSEY 
FERGUNSON TRATOR DE PNEU MFE-2651 

 
OBRAS 

MASSEY 
FERGUNSON TRATOR DE PNEU MFE-2652 

 
OBRAS 

VALTRA 
VALMET TRATOR DE PNEU 785 VAL-0785 

 
OBRAS 

VALTRA TRATOR DE PNEU BM 
120 VBM-0120 

 
OBRAS 

AGRALE MICRO ONIBUS  PUN 4367  EDUCAÇÃO 
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 AGRALE MICRO ONIBUS  PUN 4399  EDUCAÇÃO 
CATERPILAR MOTONIVELADORA  120 K  OBRAS 

VOLKSWAGEN CAMINHÃO 
BASCULANTE OXG 0722 

 
OBRAS 

MERCEDES 
BENZ 

CAMINHÃO 
BASCULANTE PUR 0816 

 
OBRAS 

MERCEDES 
BENZ 

CAMINHÃO 
BASCULANTE PUR 0807 

 
OBRAS 

NEW HOLLAND PA CARREGADEIRA D12  OBRAS 
RANDON RETROESCAVADEIRA RK 406  OBRAS 

IVECO CAMINHÃO 
COMPACTADOR PUR 4798 

 
OBRAS 

IVECO CAMINHÃO 
COMPACTADOR PUR 4804 

 
OBRAS 

FORD  
CAMIONETE RANGER HMH 2090 

CONVENIADO POLICIA 
MILITAR 

 


